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Ministério da Indústria

|
• :

Despacho n.° 5802/15:
Dá por lindo o vínculo laborai entre Clemente André, Subinspector 

Principal de l.a Classe e este Ministério e desvincula-o para efeitos 
de reforma.

Despacho n.° 5803/15:
Dá por lindo o vínculo laborai entre Marcelino João Caminha Faustino, 

Técnico Superior de 2.a Classe e este Ministério e desvincula-o para 
efeitos de reforma.

Despacho n.° 5804/15:
Dá por findo o vínculo laborai entre Maria Nobre Cassalage Santana, 

Escriturária-Dactilógrafa e este Ministério e desvincula-a para efei
tos de reforma.

Despacho n.° 5805/15:
Extingue a relação jurídica de emprego entre Jorge Alexandre Oliveira 

Cercjo e este Ministério.

Despacho n.° 5806/15:
Transfere Fineza Jaime Quissanga deste Ministério para a Direcção 

acionai de Cadastro e Licenciamento Industrial.
Despacho n.° 5807/15:

omove João Baptista Ngadajina para a categoria de Assessor Principal.
Despacho n.° 5808/15:

Principal^'0 Alme‘^a Abeiro para a categoria de Assessor

DcsPacho n.° 5809/15:

PrincipaT™ da Pa’xa° V’e’ra Lopes para a categoria de Assessor 

DC Prnvê0 5810/15:

Departamentn0^ An(lré para o cargo de Chefe do
Dcsenvolvimn «C m‘nislraÇão e Serviços Gerais do Instituto de

de Eomento[ndu',Vi'CrP|1'Cam^'^araOCar^Oc^e^he^edo Departamento 

Angola (1D1A) 03 ° ^nsl’tul° Desenvolvimento Industrial de 

DXê0;n°l058,2/,5:

Çhefe do Depanamn Coe,ho Gomes para o cargo de
nlbrmaçâo do InstitM e ^ccursos Humanos e Tecnologias de 

^D,A). 1 0 e Desenvolvimento Industrial de Angola

Despacho n.° 5813/15:
Nomeia João Paciência Canda para a categoria de Inspector Especialista 

Principal.

Despacho n.° 5814/15:
Nomeia Lourenço Francisco de Sousa para a categoria de Inspector 

Especialista Principal.

Despacho n.° 5815/15:
Nomeia Fernando Madaleno Pedro Dias para o cargo de Director- 

-Adjunto do Gabinete da Ministra.

Ministério da Assistência e Reinserção Social
Despacho n.° 5816/15:

Nomeia Miquelina Depeta Kalawa para o cargo de Inspectora Chefe de 
1 .a Classe para o Departamento de Estudos, Programação e Análise 
do Gabinete de Inspecção deste Ministério.

Governo Provincial de Benguela
Despacho n.° 5817/15:

Exonera Ezequiel Rafael do cargo de Chefe de Secção, na Administração 
Comunal de Camuine, Município do Chongoroi, para efeitos de apo
sentação.

Despacho n.° 5818/15:
Desvincula Alone António, Motorista, da Administração Municipal do 

Chongoroi, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 5819/15:
Desvincula António Kasoko. Operário Qualificado de 2.a Classe, da 

Administração Municipal do Chongoroi, para efeitos de aposenta
ção.

Despacho n.° 5820/15:
Desvincula Pereira Tchinanga. Operário não Qualificado de 2.a Classe, 

da Administração Municipal do Chongoroi. para efeitos de aposen
tação.

Despacho n.° 5821/15:
Desvincula Tchimanha Prata, Operário não Qualificado dc 2? Classe, 

da Administração Municipal do Chongoroi, para efeitos de aposen
tação.

Despacho n.° 5822/15:
Desvincula Valentino Félix, Operário Qualificado de 2.a Classe, da 

Administração Municipal do Chongoroi, para efeitos de aposenta
ção.

Despacho n.° 5823/15:
Desvincula Clementina Nacessa, Encarregada nào Qualificada de 

2.a Ciasse, da Administração Municipal do Balombo. para efeitos 
de aposentação.
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Despacho n.° 5824/15:
Desvincula Luísa Nasscgunda, Encarregada não Qualificada, da 

Administração Municipal do Balombo, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 5825/15:
Desvincula Adriana Naquinta, Operária não Qualificada de 2.a Classe, 

da Administração Municipal do Balombo, para efeitos de aposen
tação.

Despacho n.° 5826/15:
Desvincula António Catumbela, Encarregado Qualificado, da Adminis

tração Municipal de Benguela, para efeitos de aposentação.

Despacho n.° 5827/15:
Transfere Celsa Kotriva Kahupi, Professora do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 8.° Escalão, da Direcção Provincial da 
Educação, Ciência e Tecnologia da Lunda-Sul para a Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

Despacho n.° 5828/15:
Transfere Alfredo Canhango Sachova, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 7.° Escalão, do Município do Balombo 
para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5829/15:
Transfere Constantino Camati, Professor do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 6.° Escalão, do Município do Balombo 
para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5830/15:
Transfere Feliciano Guengue Chioca, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 7.° Escalão, do Município do Balombo 
para o Município do Lobito.

Despacho n.° 5831/15:
Transfere Maquenda Brite Alberto, Professora do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomada do 6.° Escalão, da Direcção Provincial 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Cunene para a Direcção 
Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela.

Despacho n.° 5832/15:
Transfere Adolfo Luciano Vasco, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, do Município do Cubai para 
o Município da Baía-Farta.

Despacho n.° 5833/15:
Transfere Ana Maria CatonÕle, Professora do 1 Ciclo do Ensino 

Secundário, Diplomado do 6.° Escalão, do Município da Ganda para 
o Município do Lobito.

Despacho n.° 5834/15:
Transfere Rosa Tchanguendela da Conceição Elias Miúdo, Auxiliar de 

Enfermagem de I .a Classe, do Município do Lobito para o Município 
de Benguela.

Por se achar preenchido o requisito n.° 1 do artigo 3.° do 
Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
e com as disposições previstas no Estatuto Orgânico do 
Ministério da Indústria, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 177/14, de 25 de Julho, determino:

1. E dado por findo o vínculo laborai existente entre o 
Ministério da Indústria, e Clemente André, com a categoria 
de Subinspector Principal de I ? Classe, e consequentemente 
desvinculado do quadro deste Ministério para efeitos de 
reforma.

2. Este Despacho

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agostç 

A Ministra, Bernarda G 
Silva. ‘

0 de 20]5

Despacho n.» S8(n,^ 
dc2I‘*eSete„1^/,S 

se achar preenchido o requisito 

40/08, de 2 de Julho;

Por

Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho; \ .

Em conformidade com os pode 
Presidente da República, nos termos^ J 

Constituição da República de Angola ° an'8° ,3’-T 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.^/lQ de^’ 

e com as disposições previstas no Estatuto o^' 

Ministério da Indústria, aprovado pelo Decreto 
n.° 177/14, de 25 de Julho, determino: W

1. É dado por findo o vínculo laborai existente| 

Ministério da Indústria, e Marcelino JoãoCaminhaFJ 

com a categoria de Técnico Superior de 2? Classe, ecj 
quentemente desvinculado do quadro deste Ministérô^ 

efeitos de reforma.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. ( 

Publique-se.
I 

Luanda, aos 4 de Maio de 2015.
A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henri^\

Silva. .

I
(

.« I do artigo-’’4:

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA

Despacho n.° 5802/15 
de 21 de Setembro

Despacho n.° 5804/15 
de 21 de Setembro

Por se achar preenchido o requisito n 

Decreto n.° 40/08, de 2 de Julho; delegados Pf
Em conformidade com os poderes 

Presidente da República, nos termos 
Constituição da República de Angc’ ^24^^ 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6 

e com as disposições previstas no ^ecret0 pre^eC 
Ministério da Indústria, aprovado pe 0 
n.° 177/14, de 25 de Julho, determino, existi

1. É dado por findo 0 vínculo a

Ministério da Indústria, e Maria ° grafaec°nS> 
com a categoria de Escriturária-Dac^ Minis^0^ 

mente desvinculado do quadro 

de reforma. , ente enl
2. Este Despacho entra imediata

Publique-se.
Luanda, aos 12 de Agosto de 2

A Ministra, Bernarda GonÇalve

Silva.
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Despacho n.° 5805/15

dc 21 dc Setembro

porconvenienci os poderes de|egados pe|0
Bn1 conformi nostermos do Decreto Presidencial 

presidente da ®P Ju|^ e nos termos do artigo 137.°, da 
n. 177/14 de ^ |jca de Angola, conjugado com o 
Constitui?30 da Vpresidencia| n.° 6/10, de 24 de Julho e
artigo 2.” do fâs n0 Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, 

pPresidencial n ° 104/1 *’ de 23 de Ma'°’ d6ter'

pXtínta a relação jurídica de emprego entre Jorge 
Alelandrl Oliveira Cerejo e este Ministério, por não se 

3d32t Esí Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.
A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 

Silva.

Despacho n.° 5808/15
de 21 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
e as disposições previstas no Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 
de Julho;

1. É Mário de Almeida Ribeiro, com categoria de Técnico 

Superior Principal, promovido para exercer funções na cate
goria de Assessor Principal.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 
Silva.

Despacho n.° 5806/15
dc 21 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
e com as disposições previstas no Estatuto Orgânico do 
Ministério da Indústria, aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 177/14, de 25 de Julho, determino:

1. E Fineza Jaime Quissanga, funcionária deste Ministério, 
transferida, a seu pedido, para a Direcção "Nacional de 
Cadastro e Licenciamento Industrial.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 18 de Maio de 2015.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da

Despacho n.° 5809/15
dc 21 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos tennos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
e as disposições previstas no Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 
de Julho;

1. É Rosário da Paixão Vieira Lopes, com categoria de 

Técnico Superior Principal, promovido para exercer funções 
na categoria de Assessor Principal.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 
Silva.

Despacho n.° 5807/15 
de 21 dc Setembro 

Conveniência de serviço;
Pr«sidente°ndfarRIClaír COm °S Poderes delegados pelo 

Constituição da R.-17’ n0S termos d0 arti§° l37-° da 
ar,igo2.0doDecrA. „ lca de Angola, conjugado com o 
e com as diSD0X Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

de l|Ju.,ho>determino8 PreVIStas no Decreto-Lei n.° 12/94, 

Proniovido para^exp3^^3? a3'?a’COm cateSor'a de Assessor, 
r|ncipal. er fnnções na categoria de Assessor

Pub|ique-sePaCh° imediatamente em vigor. 

J«*í^M"iode2015'

va. "aida Gonçalves Martins Henriques da

Despacho n.° 5810/15
de 21 dc Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e do n.° 2 do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com 

o artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, n.° 3 

do artigo 11.° do Estatuto Orgânico do 1DIA, aprovado pelo 

Decreto Presidencial n.° 127/15, de 2 de Junho e, o artigo 5.° 

do Estatuto Orgânico do Ministério da Indústria, aprovado 

pelo Decreto Presidencial n.° 177/14. de 25 de Julho, deter

mino:
I.° — É Maria Ivone VitaTito André, Agente n.° 87038592, 

Técnica Superior de 2.a Classe, provida em comissão de ser
viço, para exercer o cargo de Chefe do Departamento de 

Administração e Serviços Gerais do Instituto de Desenvolvimento 

Industrial de Angola (ID1A).
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2.° O Presente Despacho entra i medi atam ente em vigor 

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2015.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da

Silva.

Despacho n.° 5811/15
dc 21 dc Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

. Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e do n.° 2 do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com 
o artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, n.° 3 
do artigo 15.° do Estatuto Orgânico do IDIA, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 127/15, de 2 de Junho e, o artigo 5.° 
do Estatuto Orgânico do Ministério da Indústria, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 177/14, de 25 de Julho, deter
mino:

L°—É Elvira Luísa Xavier Ch icambi, Agente n.° 12135892, 

Técnica Superior de 2.a Classe, provida em comissão de serviço 
para exercer o cargo de Chefe do Departamento de Fomento 
Industrial do Instituto de Desenvolvimento Industrial de 
Angola (IDIA).

2.° — O presente Despacho entra imediatamente em vigor 

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2015.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 
Silva.

Despacho n.° 5812/15 
dc 21 de Setembro

Por conveniência de serviço público;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e do n.° 2 do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com 
o artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho, n.° 3 
do artigo 12.° do Estatuto Orgânico do IDIA, aprovado pelo 
Decreto Presidencial n.° 127/15, de 2 de Junho e, o artigo 5.° 
do Estatuto Orgânico do Ministério da Indústria, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 177/14, de 25 de Julho, deter
mino:

1. ° — É Antonieta das Dores Simão Coelho Gomes, 
Agente n.° 01258143, Assessor Principal, provida em 
comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento de Recursos Humanos e Tecnologias de 
Informação do Instituto de Desenvolvimento Industrial de 
Angola (IDIA).

2. ° O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 10 de Julho de 2015.

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins Henriques da 
Silva.

^spacho n.« S8n
„ dc21 dcs». 3/15
Por conveniência de serviço'"1^
Em conformidade COm? ’ 

Presidente da República, no^ Po^res ., 
Consumição da República £ do
a-ligo 2.do Decreto c0> t

e as disposições previstas no Decl
de 25 de J u I ho; reto preside2* |

I- E Joao Paciência M- i aciencia Canch v
Especialista Principal, nomeado òa?"1 a cateen. |, 
categoria de Inspector Especialista p eXer^ fú >

2. Este Despacho en,^ „ S,

Publique-se. eni vigor, I

Luanda, aos 21 de Agosto de 2015

A Ministra, Bernarda Gonçalves Martinstí 
Silva.

I
Despacho n.° 5814/15

de 21 dc Setembro

Por conveniência de serviço;

Em conformidade com os poderes delegadosJ 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.^ 
Constituição da República de Angola, conjugado cotij 

artigo 2.° do Decreto Presidencial n.°6/10,de24deFeverâi:
e as disposições previstas no Decreto Presidencialn.° 177/11; 
de 25 de Julho;

1. E Lourenço Francisco de Sousa, com a categoria^ 
Especialista Principal, nomeado para exercer ftmçòesQ 
categoria de Inspector Especialista Principal.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
|i 

Publique-se.

Luanda, aos 21 de Agosto de 2015.
A Ministra, Bernarda Gonçalves Martins He H . 

Silva.
_____ ____ I;

Despacho n.° 5815/15 
. dc 21 dc Setembro

Por conveniência de serviço;

Em conformidade com os artigo
Presidente da República, nos termos 

Constituição da República 
disposições previstas no 1

rresidente aa Kepuunca, . acord°c.,,
-.a de Angola, 

disposições previstas ..o Estatuto Organ^^.^ 

Indústria, aprovado pelo Decreto^ 29^ 
de 8 de Novembro, e no Decreto n.

determino: nias
1. É Fernando Madaleno Pedr0 je pirecí°r' 

comissão de serviço exercer as funç°
do Gabinete da Ministra da Indústn te efl1

2. Este Despacho entra imediata

Publique-se.
Luanda, aos 19 de Março de 20

A Ministra, Bernarda Gonç^v 

Silva.
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MINISTÉRIO da assistência ^REINSERÇÃO SOCIAL

pelo

Despacho n." 5816/15
dc 21 d» Setembro

., rom os poderes delegados
E"1 bíblica, nos termos do artigo 137? da 

Presidente da Xep , b|jca Ango|a, e de acordo com
Constitutçao da is Orgânico do Ministério da
n» | do artig0 •• ao Social, aprovado pelo Decreto 
Assistência * 4 de 24 de Julho, determino:
presidência n ’ Ka|awa nomeada para exercer, em

'. ^Snária de serviço, o cargo de Inspectora Chefe 
^'Xse para o Departamento de Estudos, Programação 
deíáíise do Gabinete de Inspecção do Mimsteno da 

Awistência e Reinserção Social.
A 2 O presente Despacho entra imediatamente em vIgor.

Publique-se.

Luanda, aos 7 de Setembro de 2015. 

O Ministro, João Baptista Kussumua.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA

Despacho n.° 5817/15
de 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
don.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60,1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
a Lei n. 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 

ene, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
nc,on^mento dos Órgãos da Administração Local do 

bstado? determina o seguinte:

seu Rafae1, Agente n° 08124760> exonerado, a
Comunal dc r Car®° de Cbe.fe de Secção, na Administração 
de aposentação mUlne’ ^un’cip’° do Chongoroi, para efeito

Publique Despach° entra imediatamente em vigor.

Aêosto de 20 Prov’nc‘a^ de Benguela, aos 17 de
' Govemador, Isaac Francisco Maria

Despacho n.° 5818/15
A requerim dc 21 de Setembro

DtóX'?0 D^PachÍnoXo^d'0’.^ abrÍg° 03 dÍSpOSÍção 

para a Repúbl‘ca n0 60 I s - Abn1, Publicado no 
artig0 P°SentaÇã° dos funci’ SObre °S procedimentos 
çãoS^reto n? 25 i??08 pÚblicos * do n? 1 do 

ação jurídica de em ’de 29 de Junbo’sobre extin- 
Q emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Alone António, Motorista, Agente n.° 08042050, 

colocado na Administração Municipal do Chongoroi, des
vinculado dos serviços, a seu pedido, para efeitos de apo
sentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5819/15
dc 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de I de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Junho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É António Kasoko, Operário Qualificado de 2? Classe, 

Agente n.° 05631290, colocado na Administração Municipal 
do Chongoroi, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5820/15
de 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Pereira Tchinanga, Operário não Qualificado de

2.a Classe, Agente n.° 05631952, colocado na Administração
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Municipal do Chongorói, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.“ 58,,.t

Despacho n.° 5821/15 
de 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, 1 Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Tchimanha Prata, Operário não Qualificado de 

2.a Classe, Agente n.° 05632029, colocado na Administração 
Municipal do Chongorói, desvinculado dos serviços, a seu 
pedido, para efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

A requerimento da funcionaria 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, deiV^Hd- I 
Diário da República n.° 60, l Série sob^^O 

para a Aposentação dos Funcionários pí 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 dej v 
ção da relação jurídica de emprego; Un"9’^

O Governador Provincial de Bengue|a í 
competência que lhe é conferida pela alínea^? 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da Ret,\Si 
I Série, de 29 de Julho de 2010 - Lei da JM 
Funcionamento dos Órgãos da Adminisha*^ 
Estado, determina o seguinte; %

I» — É Clementina Nacessa, Encarregada*? 
ficada de 2? Classe, Agente n.» 05636369, ÍUKJ 
Administração Municipal do Balombo, desvi^ 
serviços, a seu pedido, para efeitos de aposenta*. 1

2 o__ o presente Despacho entra imediatamente^

Publique-se. |

Cabinete do Governador Provincial deBengrt,  ̂u . oms __ o Governador,/saac Franciscolij
Agosto de 2015. u i .
dos Anjos.

Despacho n.° 5822/15
de 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1, do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Valentino Félix, Operário Qualificado de 2.a Classe, 
Agente n.° 05631290, colocado na Administração Municipal 
do Chongorói, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 31 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5824/15
de 21 de Setembro

A requerimento da funcionaria, ao abrigodafe 
do n. 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, p** 

tário da República n.° 60, I Série, sobre os Proctfe 
para a Aposentação dos Funcionários Públicos e do &*lí 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho,sobrect 

ção da relação jurídica de emprego;
O Governador Provincial de Benguela, ao afe 

competência que lhe é conferida pela alínea e) doaidf 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República. 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei daOrgM 
Funcionamento dos Órgãos da Administração • 
Estado, determina o seguinte: J

I -°— É Luísa Nassegunda, Encarregada não 
Agente n.°05636S43, funcionáriadaAdniinisW . 
do Balombo, desvinculada dos serviços, 3seU 

efeitos de aposentação.2.°—O presente Despacho entra imediata

Publique-se. ^1*

Gabinete do Governador Provincial
Agosto de 2015. — O Governador, I^a 

dos Anjos.

Despacho n.” jo*- (
dc 21 de Setembro

A requerimento da funcionaria, ao a 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de I eregsp,oC. / 

Diário da República n.° 60,1 Série, s°.ujcoSe 
para a aposentação dos funcionários 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
Ção da relação jurídica de emprego, p
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hsé^
o ,inrial de Benguela, ao abrigo da 

0 G°vernad°|rheTconferida pela alínea e) do artigo 19? 
I11Petência que ,h do n0 pjjrio da República n.° 142,

' ,ein.° 17/l°> PLI de 2oio — Lei da Organização e
Jsérie, deie2n9toddos Órgãos da Administração Local do

°Perária nã0 Qualificada 
l”" E Ad Aaente n.° 05636145, funcionária da 

de 2’ C'Tn Municipal do Balombo, desvinculada dos 
AdnlÍnlStX pedido, para efeitos de aposentação. 
”^ 0i presente Despacho entra imediatamente em 

vigor-
Publique-se.
chinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de
U . ,nis — O Governador, Isaac Francisco Mana 

Agosto de zuo.
dos Anjos.

Despacho n.° 5826/15
dc 21 dc Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
do n.° I do Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril, publicado no 
Diário da República n.° 60, I Série, sobre os procedimentos 
para a aposentação dos funcionários públicos e do n.° 1 do 
artigo 32.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre extin
ção da relação jurídica de emprego;

0 Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. E António Catumbela, Encarregado Qualificado, 
Agente n.° 06416380, colocado na Administração Municipal 
de Benguela, desvinculado dos serviços, a seu pedido, para 
efeitos de aposentação.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

O Govemador, Isaac Francisco Maria

d° Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 
Agosto de 2015.-----
dos Anjos,

Despacho n.° 5827/15
A de 21 dc Setembro

çãoconstantemdonln0»d>aIUnCIOnána’ a0 abriS° da disposi- 
de 29 Junho B 7 2 d° art,g0 29° do Decreto n.° 25/91 

de Julho, sobret ° DreCret° Presidencial n ° H3/I3, de 3
0 Governador^8 erências de Funcionários Públicos; 

^oniPetênciaque|he™Vln^al de BenSuela> ao abrigo da 
/ Lei n° 17/10 de 29>dfer|'da Pe'a al'nea e) d0 artig0 ,9° 
^"Wícan.» 142 i o - • de Julho’ Publicada no Diário da 

.^'zaçãoeFuncionq6’de29de Julhode2010 — Lei da

seu^p^^^dádo^ipio3 Professora do II Ciclo do

Ped,d0’ da Direc ±ad° d° 8“ Escalão, transferida a 
Ç ° Provincia> de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Lunda-Sul, colocada no Quadro de Pessoal 
da Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Benguela.

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5828/15
dc 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferência de Funcionários Públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1, °—É Alfredo Canhango Sachova, Professor do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 7.° Escalão, Agente 
n.° 11244082, transferido, a seu pedido, do Município do 
Balombo, para o Município do Lobito.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho n.° 5829/15
dc 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferências de Funcionários Públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Constantino Camati, Professor do I Ciclo do 

Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 11252041, transferido, a seu pedido, do Município do 
Balombo, para o Município do Lobito.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Govemador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.
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Despacho n.° 5830/15
de 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferência de Funcionários Públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. °— É Feliciano Guengue Chioca, Professor do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 7.° Escalão, Agente 
n.° 11258931, transferido, a seu pedido, do Município do 
Balombo, para o Município do Lobito.

2. °—O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Organização e FunciOllani
Local do Estado, detent nto d<* Ór

P
Ensino Secundário, dídI Vasco, Prof 
" ’ I2OWO!5, do “S

Cubai para o Municípi0 d^ Ra U Pedi<l0 Sno.v 

Pubhque-se. tra lnie^iatarrie V

Gabinete do Governador Prm-
Agosto de 2015  r> r rovir>cia] de r.

Despacho n.° 5831/15
de 21 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91 de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferências de Funcionários Públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da Administração 

Local do Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Maquenda Brite Alberto, Professora do I Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12186719, transferida, a seu pedido, da Direcção 
Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia do Cunene 
para a Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia 
de Benguela.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Benguela, aos 20 de 
Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

Despacho 5833/ls 
dc 21 de Setembro

A requerimento da funcionária, ao ahri 
constante do n.° 2 do artigo 29? do Dee™ W 
de Junho e do Decreto Presidencial n • | 
sobre Transferências de Funcionários Públi^T^

O Governador Provincial de Benguela ao J 
competência que lhe é conferida pela allneaèldoí 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no ftj 
República n.° 142,1 Série, de 29 de Julho de2010-^ 
Organização e Funcionamento dos Órgãos da AdminiW 
Local do Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Ana Maria Catonõle, Professora do ICt' 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão,Aa- 
n.° 12099647 transferida, a seu pedido, do Muni» 
Ganda para o Município do Lobito.

2. ° — O presente Despacho entra imediatanienteeiK 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Benguela,^ - 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francw- ■, ■ 

dos Anjos. í ;

Despacho n.° 5832/15
de 21 de Setembro

A requerimento do funcionário, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 
de Junho e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 de Julho, 
sobre Transferências de Funcionários Públicos;

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 
competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho, publicada no Diário da 
República n.° 142, I Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da

Despacho n.° 5834/15 
de 21 dc Setembro .

A requerimento da frnclon^ò^eÍeW^ 

constante do n.° 2 do artigo • enCia1 «■’1 ,J?ti: 
de 29 de Junho, e do Decreto Pr^..ospúr^ 

de Julho, sobre transferências e ela,a° ’ i
O Governador Provincal de ^in

competência que lhe e con er> publi^3 "Llf 
da Lei n.» 17/10, de 29 de* 
República n.° 142,1 Série, de 29 d 

Organização e Funcionamento E|ias
Local do Estado, determina o b lÇ3c’ ,

1. É Rosa Tchanguendela
Auxiliar de Enfermagem de para 

pedido, do Município o <
Benguela. a (media'3"1'

2. O presente Despacho em

Publique-se. . . geng
zmrProvinc'31,,^ 1

Gabinete do Governador m 
Agosto de 2015. — O Gover

dos Anjos. J

o

ignte


